
 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A CARTA-CONTRATO N. 42/2022/TCE-RO

 

I - CONTRATO ADMINISTRATIVO: 005693/2022.
II - INSTRUMENTO VINCULANTE: Carta-Contrato n. 42/2022/TCE-RO.
III - CONTRATADA: ADEMIR BORGES FILHO - ME, CNPJ 01.176.209/0001-73.
IV - OBJETO: Alterar a descrição do objeto Item 3 constante no item 8.1 da Carta-
Contrato n. 42/2022/TCE-RO na cláusula "DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
DE REAJUSTE", passando a constar a seguinte redação:
"8.1 O valor global da despesa com a execução da presente carta-contrato importa
em R$ 7.259,19 (sete mil duzentos e cinquenta e nove reais e dezenove centavos),
conforme detalhado a seguir:

GRUPO 4

Item Descrição Resumo Uni Quant Valor
Unit

Valor
Total

1
UNIDADE DE

IMAGEM,
LEXMARK

Unidade de imagem amarelo
C925X75G para impressora

Lexmark.
UNIDADE 1 R$

1.115,22
R$

1.115,22

2
UNIDADE DE

IMAGEM,
LEXMARK

Unidade de imagem ciano
C925X73G para impressora

Lexmark.
UNIDADE 1 R$

1.115,22
R$

1.115,22

3
UNIDADE DE

IMAGEM,
LEXMARK

Unidade de imagem magenta
C925X74G para impressora

Lexmark.
UNIDADE 3 R$

974,25
R$

2.922,75

4
UNIDADE DE

IMAGEM,
LEXMARK

Unidade de imagem preto
C925X72G para impressora

Lexmark.
UNIDADE 2 R$

1.053,00
R$

2.106,00

Total R$
7.259,19

(...)
V - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei n°. 8.666/1993, tendo em vista que a
retificação não implicará em modificação da base negocial ajustada e nem no valor final
negociado.
V - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
avençadas na Carta-Contrato n. 42/2022/TCE-RO e demais peças constantes no Processo
Administrativo nº 005693/2022.

 

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente.

 

RENATA PEREIRA MACIEL DE QUEIROZ
Secretária de Licitações e Contratos

Documento assinado eletronicamente por RENATA PEREIRA MACIEL DE
QUEIROZ, Secretária, em 05/01/2023, às 12:02, conforme horário oficial de
Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0485538 e o código
CRC 8A8C4039.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
https://sei.tcero.tc.br/validar



